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Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 9.383/2025 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, e; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal n. 8.373, de 11 de dezembro de 2014, que institui o 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas — 
e-Social como instrumento de unificação da prestação das informações referentes à 
escrituração das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas e tem por finalidade 
padronizar sua transmissão, validação, armazenamento e distribuição, constituindo 

ambiente nacional; 

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta RFB/MTP Nº 03, de 19 de abril de 2022, que 
alterou a Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 71, de 29 de junho de 2021, e prorrogou o 
cronograma de implantação do Sistema Simplificado de Escrituração Digital das 
Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais — e-Social para o 4º grupo de 
obrigados; de modo que o mencionado Sistema entrou em funcionamento na sua 3º fase, 
em todos os Órgãos da Administração Pública, a partir de 22 de agosto de 2022, e os 
eventos relacionados à saúde e segurança do trabalhador (4º e ultima fase) deverão ser 
enviados mensalmente. 

CONSIDERANDO o envio mensal da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social — GFIP, Relação Anual de 
Informações Sociais — RAIS, Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais — 
DCTF — e outras, na forma disciplinada no Manual de Orientação do e - Social, sendo 
imprescindível a participação de servidores de diversos setores desta Câmara Municipal: 

Art.1º- Designar os Servidores: INGRID BARROSO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, 
Coordenador, RAIANY ASTORI BUBACK, Subcoordenador; KAMILA ALMEIDA 
GRASSI SILVA, Secretária; GABRIELA VIZZONI MEZADRI, Membro: GIBSON 
MARCELINO PINTO membro; e RAYANNY DA SILVA, membro; para compor o Grupo 
de Trabalho do envio mensal do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas e-Social, no âmbito da Câmara Municipal de Guarapari. 

Art. 2º» Compete à Comissão de implantação do Sistema e-Social, dentre outras 
atribuições:
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Art. 5º - As despesas decorrentes desta Portaria serão custeadas a cargos do 
vigente orçamento nas rubricas próprias. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo os seus 
efeitos a 06/01/2025. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de 
nº. 9.197/2024. 

Art. 8º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 17 de janeiro de 2025. 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


